
Prefeitura Municipal - de Iturama -  
CTITJ: 18.457.242/0001-74 

Portaria n° 13, de 14 de outubro de 2016. 

Nomeia Comissão Especial para avaliação de 
bens móveis de propriedade do Município de 
Iturama, Estado de Minas Gerais. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, 
do artigo 69, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear uma Comissão Especial, para 
avaliação de bens móveis de propriedade do Município de Iturama/MG, 
composta dos seguintes membros: 

* Umberto Fernando Cristal — Presidente; 
CPF: 973.777.248-20 

* Vinícius Aparecido de Aquino— Vice Presidente; 
CPF:102.782.056-58 

* Sebastião de Almeida Filho - Secretário. 
CPF: 464.682.346-20 

Art. 2° A Comissão constituída nesta Portaria, deverá 
apresentar ao Executivo Municipal, Laudo de Avaliação até dezembro de 2016. 

Art. 3° Os trabalhos prestados pelos membros da 
Comissão são graciosos, considerados de relevância ao Município. 

Art. 4° Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 5° Fica revogada em sua totalidade a Portaria n° 
09 de 16 de agosto de 2013, a partir desta data. 

Iturama/MG, 14 de outubro de 2016. 
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